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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI. 

PORTARIA Nº. 013/2020 

CONCEDE O PEDIDO DE LICENÇA, SEM 
REMUNERAÇÃO, PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, A 
SERVIDORA QUE MENCIONA. 

O Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Trairi - Ceará , Vereador José Eredilson Braga , no uso de atribuições legais, 
constante no Art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Trairi : 

' 

RESOLVE: 

Conceder a contar do dia 01/02/2020, 
conforme requerimento protocolado nesta Câmara Municipal, a servidora 
pública MAIANE VICENTE DOS SANTOS, auxiliar de serviços gerais , 
licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos consecutivos , de acordo com o artigo 136 da 
Lei Municipal nº. 727/2015 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Trairi-CE. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se . 

Trairi-CE , 03 de fevereiro de 2020 . ..nt O 
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José edilson Braga. / {)-z, ~ 

Presidente em exercício da Câmara Municipal de Trairi~ ~~:: 
~ . 
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ASSESSORIA JURÍDICA DA CÃMARA MUNICIPAL DE TRAIRI - CEARÁ. 

,. 

PARECER JURÍDICO N2. 001/2020. 

PROCEDÊNCIA - PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIR!-; 

INTERESSADA- MAIANE VICENTE DOS SANTOS. 

EMENTA - SERVIDOR PÚBLICO - LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES. 

CONCESSÃO. REQUISITOS. CO!\'IPETÊNq~ PA U,l ; ~2.~~J.5/~0()'.?. ,~ .f$i'fATUTO DOS SERYIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAIR!. LEI N2. 727 /2015. -ALTERA O ARTIGO 136 DA LEI MUNICIPAL 
Nº. 415/2007. 

RELATÓRIO. • f 

' :' 
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' '.' 

Foi encaminhado ao Setor Jurídico desta , Casa de .. Leis · para emissão de parecer a cerca do 

requerimento formulado pela Senhora Maiane Vicente dos Santos, servidora pública desta 

Câmara Municipal de Trairi, que, em síntes~, solicita a concessão de licença, sem remuneração, 

para tratar de interesses particula~es. .: · <·i . ., : :. ·.. .. 

O Requerimento foi formulado nos seguin~s termos: 

EU, Maiane;Vicente d~s Santos, brasileira, casada, portadora do RG de n2. 2001099130245 

SSPDS/CE, inscrita · no CPF•' ~Ób o' ~2. lli.1.363.3i3-29, residente e domiciliada na Rua 
,, . ' r j ' " ~ · .. ·• '· l 1• j r • ? ' ' • 

Professor José Neri s/n2· - Boa Esperança em Trairi -CE, ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços . Ger~is,Jot~~~ n1~ 1 Çâm,ara Munjcipal de Trairi-CE, não me encontrando 

em estágio probatório, venho resl?,~'it sam te à: en a e Vo sa Excelência. solicitar a 
. . . ' ~ ' ~ it ··~ 

concessão de licença para Trat r, . · '. i · ut res·· . " e . un raçao, pe o 
· • 'JF (' ' )j . •lf.1 I 't~ 

período de 02 (dois) anos a partir do dia p'ri!'Tle~r() o . ête evereiro e 2020, me reservando 
o direito de interromper 'a licen'ça ··~nt~êipa·d~m~ríte se'. fo'r . o 'caso, o que faço com 

fundamento no artigo 12 § lº da Lei MunicigªJ de n2. 7,27 /2015~ 
. ' ./' ti l' '. :' /;~. ,' . ~ ' 1 .. , ~. • • 

'1',, r , 

Este é, em síntese, o relatório. 

' 
PARECER - A Requerente - Maiane Vlcent~ dos Santos, é servidora pública municipal, 

ocupante' do cargo de Auxiliar de Serviços G~rais, lotada na Câmara Municipal de Trairi, 
1' f ,. . . 

nomeada através da Portaria de Nomea~p de n2. 020/2013, exercendo sua função desde .. ,. . .... ' ....... ,. ,. . ' 

03 de junho do ano de 2013, data de sua pqsse e compromisso, conforme documento em 
,. ' ' : i ' ~ .... ~t.;~t .'_( ' ' . I' J f'·'· 

aneXO. ;;;!·.\,i·,,·-.·:t• 1 r .. "
1
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' 
No que concerne as Licenças, o Estatuto dos Serviddres Públicos do Município de Trairi, 

instituído pela Lei Municipal nº. 415/2007 estabelece em seu artigo 124 o seguinte: 

Art . 124. Conceder-se-á licença ao servidor: 
,. 

1- para t ratamento de saúde. 

li - por motivo de doença em pessoa da família; 

Ili- para o serviço militar; 

IV- para concorrer a cargo eletivo; 

V- para tratar de interesse particular; 

Vi - para desempenho de mandado cl,assis~a; · 

VII - maternidade; 

VIII - paternidade; 

IX - para capacitação; \ ' . ' (, 

Art. 127 - As licenças serão conceçlidas pelo Prefeito ou Presidente da Câmara Municipal, 
' , ! I' l,·.; ~ • • t 

1 
1 ~.' ' 

no âmbito de competência da cada Pod,er'. · . 
. (1 

., 

A Lei Municipal nº. 727/2015 que Ementa - "Altera o artigo 136 da Lei Municipal nº. 
415/2007 - Dispõe sobre o Estatuto dos. Servidores Públicos do Município de Trairi e dá 

outras providências", reza: 

Art. 12- - O artigo 136 da Lei Municipal ne: 415/200:N:>assa,a ~~ ;:i1seguinte redação: 
•. . . . 

,. • ! ./. l . 1? .' 

Art. 136. A critério da Ad~inJstraÇão ~Oderá : s~r ·c~ncedida .ao servidor estável licença 
para tratar de assuntos particul~·,'.~~; p;l~ 'p:~~~ ~~·:'64 (.q.uatro) anos consecutivos, sem 

remuneração, e seja qual for a deci$Jo d~ administração deve ser fundamentada, ' . ..~ ... . 

admitida a renovação, por igual período~. uma só vez. 
· --.. ~ .. ,.l. r :\, .·: ~.' . ', .. ·:· .. 

A Requerente conta com mais de 02 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público, 

conforme se pode observar pelos documentos inclusos, Portaria e Termo de Compromisso 
e Pos se, e ste datado .d e oa de j~·nho 'd.;.".201:a, preenchendo assim aos reciuisitos, não 

havendo empecilho para a concessão da licença requerida. 

" . 
' 1 r ', ' ... 
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CONCLUSÃO. Em relação ao pedido da requerente de licença para tratar de interesse 

particular, entendo que não ha impedimento para tal fim, tendo em vista que a 

requerente, além de preencher os necessários requisitos para tanto, não acarretará 

nenhum custo para o Erário. ,. 

Diante do exposto opina essa Assessoria pelê(i concessão da Ucença pleiteada. 

S.M.J este é o parecer. 

Trairi-CE em 31 de janeiro de 2020. 

.· 
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Assessora Jurídica da Câmara Mu~iclpal 'de TralrÍ-Céará. · 
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Ofício nº. 001/2020. _Tr:a.iri ::<E 29 d~ janeiro de 2020. 
1 

Ao - Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da Câmara Municipal de Trairi-CE. 

Vereador José Eredilson Braga. 

Rua Raimundo Nonato Ribeiro nº. 115 - Centro - Trairi/CE. ·•. 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente ofício para encaminhar. a Vossa Excelência Requerimento 

solicitando licença, sem remuneração, para . tratar de interesses . particulares, pelo 
• • .• •· ' ~' ...; .... \ +· .. ' ~·11,,..·~tif,' .;. 1 ~ 

período de 02 (dois) anos, conforme documento que segue em anexo. 

Trairi-CE 29 de janeiro de 2020. 

lN1 riwr<\t v i.uJL ~ G* 
Maiane Vicente dos Santos. . 

Auxiliar de Serviços Gerais 

'1, ':·, '' .. 



PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES. 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRl-CEARÁ: 

VEREADOR JOSÉ EREDILSON BRAGA - PRESIDENTE INTERINO. 

EU, Maiane Vicente dos Santos, brasileira, casada, portadora do RG de "º· 
' • ' • ,J ' ·' .• ' .: ,1., 1 '. I \ ' ' •· 1 1· 

2001099130245 SSPDS/CE, inscrita no CPF sob o nº. 021.363.313-29, residente e 

domiciliada na Rua Professor José Neri s/nº - Boa Esperança em Trairi -CE, ocupante 

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Câmara Municipal de Trairi

CE, não me encontrando em estágio probatório, venho respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência solicitar a concessão de . Li~en a . ara Tratar de . Interesses 
Particulares, sem remuneraçã~, ~e1'6~ p~rf'b'éfo Clê.02 ( ·ois · anos ã parti:r:do,~dia "p~imeiro 

• ' • : ~ • 1 ... · i1 • . '.,~:,·., J .::.·it1'.i; ··:-./t,~ ·· • '·· ... •r u:. . . · · ' · · 
(01) de fevereiro de 2020, me reservando o direito de interromper a licença 

antecipadamente se for o caso, o que faço com fundamento no . artigo 1º § 1º. da Lei 

Municipal de nº. 727/2015. 

Trairi-CE 29 de janeiro de 2020. 

1 1• I 

' :· .~ ' -1' r , 

\f1~ !\}~~ ~ 
Ma1ane Vicente dos Santos. 

AuxiÚar de S.:rvi~os Gerais. 


